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Curitiba, 31 de maio da 1.991.

Iluatrisaimo anhnr '

AFFONSQ P. GUIMARÃEQ
Mui Digno Preimitm de CQHPU LARGO
CAMPO LARGO " PR

Ganhar Preiditn:

& TEIEPAR vidando ampliar n nau atmndimnntd àd comunidades
ruraim, atravém da implantnçân dw Talapnatoa anndn%
(aiªtema aemelhantd ao tradicional Pomto de Serviço
Telaiônico w PS), encaminhou a mama Prafwitura
cmrrespondêncin($) prnpnndn atendimento & idealidade da
SANTA CRUZ, negam Municipiº.
Para Pormaliznr tal atendimnntd há nada""idada de
prununciamento dassm órgãd, 0 que até a premente data,
ainda, nãn ocnrrau.
Em iuncãn da grande númdrn da lºcalidadam & adrem atendidad
nm Edtadn, padimmm & Uodmn Sanhoria que Fºrmalize 0 Seu
intaramae & redpeitm dn ammuntm até a dia 38/06/91.
A partir dmatm data, & TELEPQR rndwdtinará os mquipnmwntom
rmaarvadna para atendimentn da lmuaiidadd citada, à mutrag
comunidnda" do E tudo.
Cano haja intercç": de UD$$H Senhdria em promovnr o
atmndimdnto dadta idealidadm via Talnpmntn, dará necmndárin
& prnmuigacão de lwi cuja minuta vwmetemnd em anexa, a para
a qual moliuitammm amam providênciam nn mantido da vmlidá la
& dwvolvê—la dentro dn prazo acima mnncinnadm.
Adicinnaimantw, ªºrâ nncanaárin ualnhrarmoa o compwtanta
convênio para iniciarmna a GNGCUGãD da obra.
Conrorma mdtabwlacido nd ditadn convênio, cabdrá à
Praieitura arcar com Cr$ 1.418.465,00 (hum milhão,
quatrocmntos & daxoitn mil, quatrocantod a.$a$santa & ainda
cruzeirom), equivalente a 33% (trinta & trêd por cento) do
cudtn total das invwmtimantna pºr Telepmstm. Hate vaiar é
válido até o mêa de junhn/Qi) & pmddrá der quitado até && de
junho da 1.991.
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Para maioreâ earlareuimwntoa, galicitamoa cmntatar 0
prartamªntu da $iàtmmas Rurai$ & Comunitárioa, Sra. Lidia
T. de Prmança ou Hugº Arnaldm Joaé Valério Filho, #one (041)
aaawavva, para wmi$550 dm convêniº nauwmªário.

No aguarda da um pronunciammnto de Uoªaa âenhmria, v&novamoª
nom$0$ votn$ da mªtimn & conmidmracão, subscrmvwndomnoa

atencjoaamante,

TEL PAR
)) & “355.355"ª ————-———-—
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NINUTQ DE LEI MUNICIPQL

LEI Nº

Autoriza 0 Chefe do Pºder Executivo a
Flrnlr Convênio cum Talwcomunicaçõa$
dm Paraná S/â “ TELLPAR, & wªtabmlwca
C)L1!:r"zl<5 r>z"C)x/:lllíàrmczi.zasa.

m C&MARA MUNlCÉPâL DE CAMPO LARGO, E&tadm do Paraná, aprovou &

mu, prªlwitm municipal, %anclmno & magmlntm lmi:

GRT iº Fica a Chefe do Puder Executiva autorimadm & lirmar
convênim com & Twlwummunicaçõww dm Paraná S/A “ TELEPQR, na valor
dw Cr$ (UALÚR) (EXTENSÚ), para & inmtalação de lacilidadea
tÓCHlCH% na lmualidadw da SANTA CRUZ qua parmitmm sua
interligação um 5i%tamn E.tadual da Talacomuniuamõaa, atravéa da
alivaçãw de um Twlwpomtm Lucado “ TPL.

ART Rº Fica lgualmantm 0 Chale dm Pmdar wauutivm autmrºaadm &

cwlmhrar Contrato da Ummmdatm para neáªãm de área degtinada à

in$talamãn da lnlramwatrutura para %u%twntau50 de antenn$ & doa

demajª equipamentmª naceàaúrlma à implantaçãº dam Facilidadwa.

ART 39 Para 0 uumprimantu dna mbrigacõa5 dmcmrrwntwa da

wuuuuçío deatm Lei, rica 0 Chªra dm Puder Exmcutivu Muniuipal
mutmriandm & abrir um crédito wave .al, até 0 valmr da
Cr$ (EXTENSÚ), dw cmnlmrmidadw nom & L&l Federal nº 4.330, de

l?/O3/ó4.

ART 45.5). Ideal :;1 Lei.-zi. (aerxtfv'a.n“aí (ªrm Vii. 5.401" na data diz-r ama publ.:i.(::z';zc:ííí(:),

'Finzxntlo rwgvc)gzmd:1$ na; tllsarunasiuúâana (BHI cnnrltvºáv"ic3.

Prelnituru Municipal da CAMPO LARGO.
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